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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

MENSAGEM Nº 09, DE 22 DE JANEIRO DE 2026 

PROJETO DE LEI  Nº  _________/2026 

 

Senhor Presidente, 

 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 

deliberação dessa nobre Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei que autoriza o Poder 

Executivo desafetar área institucional para bem dominical objetivando alienação, e determina a 

forma de pagamento e da utilização dos recursos. 

A área em questão se trata de uma gleba de terras de mais de 15 mil m², onde 

atualmente se encontra o Centro de Zoonoses municipal, localizada no 6º Distrito Industrial. 

A alienação objetivará a captação de recursos para serem investidos na finalização 

do Novo Paço Municipal bem como proporcionará, que parte desses recursos, seja utilizado 

para a adequação do local onde será a nova sede do Centro de Zoonoses. 

Neste mesmo projeto, também estaremos autorizando o Poder Executivo a alienar 

o imóvel ora desafetado, na modalidade leilão, com 10% de desconto do valor da avaliação 

para pagamento à vista, em 02 (duas) vezes, sendo uma no ato da arrematação e o restante no 

ato da desocupação do imóvel, cujo prazo não poderá exceder 6 (seis) meses contados da 

arrematação, prazo máximo que o município terá para desocupar o imóvel alienado. 

De acordo com o preconizado na Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar 

nº. 101, de 04 de maio de 2000, preservando o patrimônio público, a receita de capital derivada 

da venda dos imóveis será aplicada em investimentos nas áreas de educação, cultura, lazer, 

saúde, esportes, infraestrutura urbana e obras em geral de nossa cidade. 

Essas são, Senhor Presidente, as razões determinantes de minha iniciativa, que 

submeto a elevada apreciação da Câmara Municipal. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta consideração. 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID  

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PROJETO DE LEI  Nº  __________/2026 

 

(Autoriza o Poder Executivo desafetar área Institucional para 

bem dominical, objetivando alienação, e determina a forma 

de pagamento e da utilização dos recursos) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar área localizada no 6º Distrito 

Empresarial “Valdevir Davanço”, passando de área Institucional para bem dominical, com as 

seguintes medidas e confrontações: 

 

IMÓVEL 1 
Cadastro Municipal: NO.31.14.07.09 

Matrícula: 82.958 

Logradouro: Rua Pastor Francisco Palácio, lado impar 

Área: 15.258,00 metros quadrados 

 

 

 Memorial descritivo:  

"Tem início no ponto localizado no alinhamento da Rua Orlando Comar divisa com a 
Área Verde 01; daí segue em linha reta pelo alinhamento da referida Área Verde 01, numa 
extensão de 120,06 metros até um ponto; daí deflete à direita e segue em linha reta 
confrontando com a Rua Thereza Hildebrande Petenucci, numa extensão de 107,91 metros até 
um ponto; daí deflete à direita e segue em curva na confluência da Rua Pastor Francisco Palácio 
com a Rua Thereza Hildebrande Petenucci no desenvolvimento de 11,98 metros e raio de 9,00 
metros até encontrar outro ponto; daí segue em linha em linha reta confrontando com a rua 
Pastor Francisco Palácio, na extensão de 104,99 metros até outro ponto; daí deflete à direita e 
segue em curva na confluência da Rua Orlando Comar com a Rua Pastor Francisco Palácio no 
desenvolvimento de 16,29 metros e raio de 9,00 metros até outro ponto; daí segue finalmente 
em linha reta no alinhamento da Rua Orlando Comar na extensão de 129,18 metros até 
encontrar o ponto de início desta descrição, totalizando uma área de 15.258,00 metros 
quadrados". 

 Art. 2º A área desafetada no artigo anterior será alienada, tendo como finalidade a 

geração de receita de capital para investimentos nas áreas da educação, saúde, cultura, lazer, 

esportes, infraestrutura urbana e obras em geral no Município. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Art. 3º A alienação será feita mediante venda na modalidade leilão, com 10% de 

desconto do valor da avaliação para pagamento à vista, em 02 (duas) vezes, sendo uma no ato 

da arrematação e o restante no ato da desocupação do imóvel , cujo prazo não poderá exceder 

6 (seis) meses contados da arrematação, prazo máximo que o município terá para desocupar o 

imóvel alienado.  

Art. 4º A escritura definitiva somente será lavrada após a quitação integral do valor 

do imóvel.  

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei, serão atendidas com os 

recursos previstos nas dotações consignadas no orçamento anual, complementadas se 

necessário.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 22 de janeiro de 2026.                                       

                                                                                                                                                                          

 
 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 21F0-3A76-F9D5-5869

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 22/01/2026 15:08:09 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/21F0-3A76-F9D5-5869
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RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 19/2026

PODER EXECUTIVO 23/01/2026
09:55:25

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE
LEI Nº 19/2026 - chave de acesso: PROTM-570946-3F6L6G-4H5M8F, adicionado em 23/01/2026
às 09:55:25.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 19/2026, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 130/2026 em 23/01/2026 às
09:55:25.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.
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VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 19/2026

PODER EXECUTIVO 23/01/2026
09:57:01

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ANEXO I -
chave de acesso: PROTM-570973-6K5M1E-3A0P7L, adicionado em 23/01/2026 às 09:57:01.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO I, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 130/2026 em 23/01/2026 às 09:57:01.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PIÁNE'AMENTO URBAilO

PREFETTURA DE DE GEOPROCESSAMENTO
Rua São Paulo Ne 38$_Bairro Patimônio Velho

t7 _3405 -97 L2_CEP 15.500-010
pla neja mento@votupora nga.sp.gov. br

I-AUDO DE AVALnçÃO N." 62t2025

A Comissão noírnada pelo DecíHó Ít.o

18.283, de 3í de janeiro de 2025 p6los

membros abaixo-assinados, usando de suas

atribui@s legais,

Avalia, apos vistoria no locale de acordo

com o mercado imobiliário, lote com área de í 5.258,00 m2 de propriedade de

Prefeitura do Município dêVotuporanga , localizado nâ Rua Thereza Hildebrande

Petenuoci - Lado ímpar, objeto da matrícula no S2.958 Cadastro Municipal:

NO.3í 14.A7 Lote 09, no valor de R$ 260,00/m2, nêste Município, Distrito e

Comarca de Votuporanga/SP, totalizando RS 3.967,080,00 (Três milhões,

Novecentoe e Sessenta e Sete mil oitenta reais).

Sobre a área existem duas construções sendo elas:

1. Uma edificação em ruinas, com área total construida de 1SS,B7m2, a qual,

conforme laudo de avaliação 1O412025 encontra-se em estado de total

comprometimento estrutural, sendo destinada à demolição, motivo pelo

qual não foi considerada para fins de valorização neste laudo;

2. Uma edificaçâo, com área total construida de 344,40m2, sendo que o

valor do metro quadrado é de R$50,00m2, considerando o estado de

conservação constatado no laudo técnico no103l2025 (em

1

Flua Pará. 3227 _Patrimôn i o Vêl ho_t 7 34O5.97OO
CEP 15-5O2.256_votuporanga-sp.gov. br

ú:

@IIEEI
prefvotl.rporaftga

,
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PREFEITURA DE

SECRETARIA MUN ICIPAL DE PI.AN EIAMEÍIITO U RBAilO

DEPARTAMENTO DE G EOPROCESSAMENTOvoruffi Rua São Paulo Ne 3815_Baírro Patimônio Velho
L7 _*OS-97 L2_CEP 15.500-010

pla neja mento@votupora nga.sp.gov. br

rêsultando no valor de R$í7,220,00 (Dezessete mil, duzentos e vinte

reais).

A avaliaçáo final (R$ 3.967.080,00 + R$ 17.22CI,AA) totaliza R$ 3.9&*.300,00

(Três milhões, novecentos e oitenta ê quatro mile trezentos reais).

Votuporanga, 16 de setembro de 2025

6.059

José José ino Bolotário
no 43.712 Municipal de

Desenvolvi Econômico

Rua Pará, 32z7_Patrimônio Velho-l7 34O5"97OO
CEP 15.5O2-236-votuporanga.sp.gov.br

Arq
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I

2

João Ga

pref'votrrporanga
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SECRETARIA MUNICIPAT DE PIAíIEIAMEÍ{TO URBAT{O

DEPARTAMENTO DE GEOPROCESSAMENTO
Rua São Paulo Ne 3815_Baino PatimônioVelho

t7 3405-97 |2_CEP 15.500-O1t)
planejamento@votuporanga.sp.gor. br

PREFEITURA DE

R,ArHÉRÉZAH'LDÉBRANDÉ 

PÉrÉNucct 
'J'*

ANEXO I
Localizaçâo da área

PROP": PREFEÍTURA DO MUMPIO DE VOruPORANGA
CADASTRO tút F,llGlPAL: NO"31 . l/í.07.09

ÁREE: í5.254.00 ÍÍf
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PREFEITURA
1 '.,i.j ..

'i I r ,\

Secrêtaria de Planejamento e Habitação
Ruà Sio Páulo , N" 3.815, Patrimônb VÉlho

17 .:!405-9700 C6p r5.5(D0rO
E Ínàrt danqamentoê)votuporâh!â.sp.gov.bÍ

Relaüírio Fotográfio

I

:

FOTO: O1- Localia$o.

3TIEtr
preÍvotupoÍângá
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S€cretâria de Planejamento e Habitação
Rua Src pâulo , N" 3.S15, patrimônio Velho

17 3405-9700 C€p 15.50(}OIO

[.mârl: plànqamêtrto@votupoÍàngr.sp.gov,br

FOTO: O2 - Acesso na Rua Ortando Comar.

;ri.ir i.1.r i..i. ,r- lat: i t.i, I., i : r,í:;ir :.- r:r, il -r 't,
r; ':',... , :-: .; -. ..:. ...: Etr[ICT
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PREFEITURA DEvoTuffi
SECREÍARIA MUÍ{ICIPAL DE PIÂí{EIAMEI{TO URBA]TO

DEPARTAMENTO DE GEOPROCESSAMENTO
Rua São Paulo Ne 3815_Bairro Patimônio Velho

17_3405-971z_CEP 15.5(pO10
planeja me nto@votuporanga.sp. gov.br

ANEXO II
Laudos Mencionados

4

Rua Pará. S?27_Patrimônio Velh()*I7 54O5,97OO
CEP 15. 5O2.236_votuporanga. sp. gov. br @EEGI

preÍvotuporanga

ffi
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Secretaria de Planejarnento e Habítação
Rua 5ro p.uto , N" 3.815, PatÍimônio Velho

17 3105-9700_CEP 15.5m-oto
E màit plàneiamênto@votuporàngaspdov,br

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANETAMENTO E HABITAçÃO

LAUDO DE AVALTAçÃO Í{. 1O3/2O25

Avalio, de acordo com o mercado imobiliário para concorrência finalidade

da venda de um imóvel, a viabilidade de manter ou demolir construções

existentes em um terreno com Área de 6.247,19 ffi2, C;dastro Municipal

NO.31.14.07 Lote 02, localizado na Rua Orlando Comar, lado par, Matrícula

n"80.805, município e comarca de Votuporanga/SP, de propriedade desta

municipalidade.

Sobre o tereno existe uma construção com Area de 344,40m2 mz a quat

discrimino abaixo suas caracteni*icas, análise e cordusão sobre a derrida Area

ediftcada para a necessidade de venda do imóvel.

f,trtrtr
píêtvotuporángá

i,., I r. 
' :' ' .i :.1: ; .: ... i.r: : :: .1.. ::

CEP 15.§O(}.O!O rDhpo{rÍrgr-rp.toc-br

I

EFEITURII
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§ecretaria de Planejarnento e Habitação
Rua 5ãa Paulo, N" 3.815, patÍimônis Velho

17 3ros-9700 (EP 15.5m-O1o

f màrh planelamento@votuporrngãsp.gov-br

EDTFTCAçõrS:
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Figum: O1 - Localização.

nuisaoÊ..rc.tü13 t}l§rínúdothho t7 lôO9.§rOO
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FOTO: 03 - Patologbs de rachaduras.

Secretariâ de Planejamento e Habitação
Rua Sro Paulo , N" 3.815, patriÍnônio Velho

l7 3405-970{} CEp r5.sm-Ols
Ema,h planeiàmeoto@votupoÍànga.5p.gov.bÍ

antItr
fi0t\íotuporâüq,
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Secretaria de Planejamento e Habitação
Ruô 5íc Peulo , N" 3.815, pâtrimónio Velho

17 3105-9700 CÍP rs.5m-Ol8
t mârL plànejamnto@votupoÍangr.rp.gov.bÍ

FOTO: 04 - Pabloghs de rachaduÍas.

Rur S*,Pü80, L!É Íttrlhêübvàürê t7 tôo9 9,oo
CtP 15.3§0"0tÍl rçüÀPorafl{l.í'p.goB.&í Eggtr

prcfuotupsr*nça

I

)
PREFEITURA
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Secretaria de Flanejamento e Habitação
Rua Siio Paulo , N" 3.S1.5, patÍimânio UelhD

17 3405-9700 CEÊ r5.5m-ü10
Emã,L planeJamentoelvotu pgíànga.sp.gov,br

FTOTO: OS - Pablogbs de inÍittra$es gensalizadas.

§ÍttrEr
píaÍv$tüpêí*n$s

i;..,i,.,.,-:. : i,fl! !:,, . , ,.i i: : .r,t r l
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ffi PREFEITURA
fucretaría de Planejamento e Habitação

Rua Sáa Paulo , N" 3.ú15, pâtrimôoio \,relho

17 .1rlo5-970{] (€P r5.5m-o10
E malt planelamentô@yotu poÍànga.sp.gov.br

FOTO: 06 - tâmpada hrbuliar oom estrüütra compÍrometiília, apnes€ntando risco de qrrcda e
coün fEçôbs êxpo§tas.

§trtItr
prery-otuporânqa

I
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Secrçtaria de Hanejamento e Habitação
Rua 5ão Peulo , Í{" !.815, Pãtriíünio Velho

17- íO$9700_ CEF 15.5{X}OIO

Emart pl.'leiarneÍto@úotuporaatasp.gov.br

FTOTO: O7 - Coberhlra Gom Ellns orduladas (calhetão) com instabção inadequada G inais
de d#iomção do ambierte com pablogias de infilEações gensalÍzadas.

ntJi3loÊi4Ét0t5 fuürÍíffiotà$ro l, I4tXi.970O
CfPlÉ.5OO.OrO ríüryorarlg."S.gw.bÍ EBEItr

prêtvotuporânga

PREFEITURA
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Secretaria de Planejamento e Habitação
Ruà 5áo pôulo , N" 3.815, Patrimônio Velho

17 3405-9700 CÊp 15.5m"O10

E màú: planeiamento@votupoÍanga.sD.gov,bÍ

FOTO: (}8 - Esünrtura em cordigõ€s pr€cáÍias, com oercamento daniftcado e risco de colápso.

ãOEtr
pr6rv$tupüÉânSil

---t-I
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Secretaría de Planejamento e Habitação
Huà 5á, pdulo , N" 3.â15, pãtíimônio Velho

17 3405-9700 CEP 15.50+OlO

Ê maÍt plarejametrto@votupoÍangâ.sp.Eov.br

FOTO: O9 - Instalação e*éüica exposta GÍrÍr canc|€ta daniÍlcada.

otrutr
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Secretaria de Planejamento e Habitação
Rua Sã, FôuÍo , I'1" 3.815, Pâ1.rimônio Velho

17 340$9700 CEP r5.5m-O10

Émâih plànelamento@votupoíânga.5p.8.,v.br

FOTO: 1O - Fissuras e rachadunas apônenb devido a necnhues da estruürra,

nl t §to Fârh tIlS F.iÍrfiôíCo Vrltro 17 SaOt 9700
Df,P l5.5OO. OfO yol\$Oieôga..tÊ.§oy.bÍ xtrgtr

prcfuotuporsnqa

íMx:
Ç' l
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Secretaria de Planejamento e Habitação
Ruà SJo páulo 

, À1" 3.§15, PatrinÉnio Velho
17 3105-9700 CEP rs.sm-Olo

Éma,h planejsmento@votuporangâ.rp.gov.br

I

I

I

FOTO: 11- Estrufura oÍ»n degmdagão de rwestimenb, Gom oxidação e oorüosõqs.

R1lâ §Io Rxrb, ll8rá F.trftúüloYotlo 17 JôO9.9}OO
CtP t5.!OO.010 yshsorü$lF.rp.Eoí.bÍ ütrtrtr

preÍvo{uporanga
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S€crêtaria de Planejamento e Habitação
Rua §ác Pauto , N" 3.815, PâtÍimônio Velho

17 34697()0 CEp r5.50&OlO
E mart plarejamento@votuporàngr.rp.8ov.br

I

I

I

FOTO: 12 -Falta de moHura doÍorro de nradeira.

nuâ§{otub.SCIS }brdrnôldovalho l7 l4O§.9r0O
cEP ln,§oo..oto fttu0oírílg..rp.gfi.bÍ Ttrtrtr

pif slYotupofrr}gâ
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ffi PREFEITURA
Secretaría de Planejarnento e Habitação

Rua 5á, pàuto , N" 3.815, Patrimônio Uelho

17 3lO5-970ú CEP rs.sm.Olo
E malt plànejamtrto@votuporàrrgr.sp.8ov.bÍ

FOTO: 13 - Pratcreirrs obsol€tas, insüalações antigas e p.tologías de inÍiltração.

Êú.saoPaub,ltts kffntrrr.üro 17 vo3-ll@
CIPlgs@rfO Yotrporrí!*.-!F.gqY.b, togtr

preívotupoírôqa
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'&rffi PREFEITURA
Secretaria de Planejamento e Habitação

Rua Srg pãulo, N" 3.915, pãtíitrÉnio Velho

17 3405-97m CEP 15.5m-O10

E mait planelamento@votupoíàngâ.sp.gov.bÍ

FOTO: l4-Aberlulirs na €slÍntfia, falta de YedaÉo êm ambienb externo e fios elétdcos
expctos.

nrrs Sao ft*rlo, Itt§ Farr,!'rrlíc?\r@erê 17 I&81 §?OO

C[p 15.§Ü0-{!lü votursÍ§r!§]rIr.Eioc.br ttrlItr
prefeotupcrsng,

ll'

I

,l

l
,l
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Secretaria de Planejamento e Habitação
Rua 5áo Paulo , N" 3.8tr 5, Patlimônio Velho

17 3405-9700 CÉP r5.50GOrO

Êmàrl: plãnelaíneoto@votu poíàng"a.sp.8ov,br

FOTO: 15 - Área exbrna com acúmub de materia§ esüutura de madcin deüeriorada,
instalada incorrelamente e instalações ant{;as.

RlãsloÊrrrb. lClS F irrfiffirrcrrq 17 5aO3.9XlO
C[p lã.3&O.Om rüümotrÜo$.rp.9or.§r Ttrtrtr

prefuotppp7p21.qn
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Secretaria de Planejamento e Habitação
Ruâ 5ío Páulo , N" 3.815, Patrimônio Velho

17 3405-9700 CEP 15.50GO10

Êrnait planelamento@votupoíãn!â.sp,gov.br

I

FOTO: 16 -ÁÍ€a exEna com coDeÍürra danificâda com riso de colapso, estn ütra de nradeira
danificada e instalações antigas.

EAUtr
pÍêrvotüporânga

ll

* e*..* ;d -4-rrd
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Secretaria de Planejamento e Habitação
Ruà 5áo Pâulo , il' 3.815, Parrhnônio Velho

17 316-9700 CEP r5-50GO10
i:. jr :,: l^.r-r! ,r '

Ematk planejamento@votu poíàng!.sp.gov.br

FOTO: 17 -Íàtdogias diversas de inltltragão e estruürm danificada com Íisco de
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§ecretaria de Planejamento e llabitação
Rua 5âo P.ulo , N" 3J15, patrtmônio velho

17._3106-97m -CEP r5.5ür-o10
EÍÍBit ptaneja mêntoeyotupoíànta.sp.8ov,bÍ

FOTO: ffi - ÁíGa erüerna Gorn piso deüeri,orado, prlar caíílo e oütÍ6 oÍxri riscro de colapso.
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ffi PPEFEITURA
Secretaria de Planejamento e Habitação

Rua 5,c pôulo , N" 3.815, Patrimônio Velho

17 3d05-9700 CEP 15-500-OlO

Ê matL plàne,ameolo@votupoían ga-sp.gov.bÍ

FOTO: 19 - Porta de rmdeira danificada, danos estruturais e desnível entre

Rtll8Õqnlío, ltl§ F.rrffiíüo\rcüto 17 ljoi.croo
CEpI3.3úD.O!O t otqporangr.ip.go*.bt xtrtrtr

pÍelvotuFôrânEã
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ffi PREFETTURA
Dg VOÍUPÊÊ'AN§Â

Secretaria de Planejamento e Habitação
fi.ua §ão Paulo, N" 3-815, Patrimônio Velho

17 3rlo5-97o0 CEP l5.50o.olo
Êru,t plàneismef, toevo& poÍ.nga-sp.8ov.bÍ

FOTO: 2O -Patologias divcrsas de inltlEação, acúmub de água no prso,
e estrutnra m€üálica com oridações e corÍosfu.
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ffi PREFEITUPA
Secretaria de Planejamento e Habitação

Ruà Sro Paulo , il" 3.815, pãtÍiilúnb Velho

17 3rl6-97(xr- CCP l5-5oO{1O
Emâ,1 planeiamento@votupoÍangâ.sp,gov.br

FOTO: 21 - Porta com inais de oxHação e corÍosão, ambienE precári«» e
antigas.
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Secretaria de Planejamento e Habitação
Rua Sro Páulo , il" 3.815, Pd.rimônin Velho

17..31019700 CEP 15.síXLOIO

Ênraik planeirmento@vofu porangâsp.gov.br

Laudo de Avaliação da Construçâo

ObjêÍto da Avaliação: Consúução de 344,40 m2 localizada no terreno de

6.247,19 meúos quadrados, análise da construção que poderá ser demolida,

situada na região industrial de Votuporanga-SP, conforme solicitado pela

Prefeitu ra de Votupora nga -SP, memora nd o 2.77 L I 2025.

Considera@s Preli mi nares :

A presente avaliação foi conduzida com o objetivo de determinar a viabilidade de

manter ou demolir as construções existentes do terreno mencionado na finalidade

de proporcionar a valoriza$o ao mesmo, antes da devida concorrência de venda

do imóvel. importante ressaltar que o terreno em questão está localizado em

uma área valorizada e industrial da cidade de Votuporanga-SP. No entanto,

devido às características do terreno e às exigências do mercado imobiliário, a

utilização das construçôes existentes não é viável para um grande

empreendimento (exemplo: Construção de Salões Industriais).

Avaliação Técnica:

1. Estado Geral da Construção:

A edificação apresenta múttiplos indícios de degradação,

manifestações patologicas visÍveis como fissuras em paredes e

presença de umidade e infiltrações em ambientes,

trE[Itr
preÍvotuporanqa
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§ecretaria de Planejamento e Habitação
Ruà Sio Paulo , R" 3.815, Patrinúnio Velho

17 .3105-9700 C,EP r5_50GOl0

Éruk planelameoto@votupoíàng,.sp.8ov.br

comprometimento de elementos de cobertura, além de danos em

esquadrias e estruturas metálicas expostas à oxidação.

2. Infraestnrtura e Instalações:

As instala eleüônicas e hidráulicas estão obsdetas e requerem uma revisão

completa para estar em conformidade com as normas de segurança

vigentes. Além disso, a faha de manuten$o ao longo dc anos resultou

em um estado geral de inadequação e ineÍiciênda.

3. PadÉo de Acabamento:

O padrão de acabamento da consúução é considerado ultrapassado e de

baixa qualidade. Os materiais utilizados na construção desatualizados e

desgastados, contribuindo para uma aparência desralorizada.

4. Uso e Funcionalidade:

A disposição dos espaços intemos não atende aos padrões modemos de

uso e funcionalidade. A disüibuição dm cômodos é desordenada e pouco

prática, o que limita o potencial de utilização da edificação.

Rursàopr|tro.rtts í.Ütrlfl!ffiov.lho t7 tÂ01 9?OO

CtF t§.50ü-010 tú!rqrorsít9.,*p.Ítú!-!í ntrtrtr
pÍelvotupoffingâ
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5. Topografia do Terreno:

O terreno aprsenta diversos níveis topográficos, o que dificutta a implementação

de qualquer pr$eto de construção ou reabilitação das edificações existentes,

inclusive em desconformidade ccm a NBR 9050 - Acessibilidade a edificações,

mobiliário, espaços e equipamentos urbanos.

6. Potencial de Valorizaç5lo:

Diante das atuais condições da edificação, que exigem intervenções

estruturais relevantes e investimentos expressivos para sua recuperação,

é pouco provável que o imóvel apresente potencial significaüvo de

valorização no mercado imobiliário. A soma dos danos observados

compromete a atratividade da área para empreendimentos futuros,

tomando inviável sua comercialização ou reaproveitamento imediato sem

ampla reestruturação.

7. Conclusão:

Com base na análise técnica realizada, evidente que a consüução de

344,4Om2 localizada no teneno de 6.247,t9 metros quadrados em área

industuial de Votuporanga-SP apresenta um valor consideravelmente

depreciado devido ao seu estado de deterioração e inadequação

i;r- jri.i. ..i:c/r r\' i

fu tu ros empreendi mentos;

Secretaria de Planejamento e Habítâçâo
Ruà 5ro Paulo , 11" 1.815, Pâtrimônio Velho

17 3405-970ü C.Ep r5.500-Olo
Êma,h plinelametrto@yotupoíàngô.sp.gov.br

ra

esffutural, funcional e estéüca. Além disso, a topografia irregular d

terreno impossibilita qualquer utilização das construções

BntrE!
pÍêtvotuporânga

ffi
00000000041

PL 00130/2026



ffi PREFEITURA
Secretaria de Planejamento e Habitação

Recomenda-se, de forma enfática, a demolição da estrutura odstente, de

modo a viabilizar um novo aprweitamento do teneno que atenda melhor

às exigências atuais do mercado. Considerando o elevado grau de

deterioração da edificação e os custos envolvidos em sLra recuperação,

qualquer tentativa de reabilitação se mostraria economicamente inüável,

com baixo retomo sobre o investimento.

Votuporanga, 19 de maio de 2025.

Glauber Cleber Tonbl de Lima
ltl. Sc. Engenharia Ciuil
CREÂ n" 5O6.175.821-1

Ettgtr
FrêtYstupürânga

RrJrsaoÊrtdo, lcl5 Püíú*iovr*ro lr rôo59roo
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ffi PREFEMUNA
Serretaria de Planejamento e Habttação

Ruã §ão Pâulo , Ítl" 3.815, pauimônioVelho

17 3405-97!0. CEp 155m-010
E meil: planêramen toevoürpoÍàngâsp gov.b,Í

SECRETARIA MUI{ICIPAL DE PI.ANEIAMENTO E HABITAçÃO

LAUDO DE AVALTAçÃO N.1O4/2O25

Avalio, de acordo com o mercado imobiliário para concorrência finalidade

da venda de um imóvel, a viabilidade de manter ou demolir construções

existentes em um terreno com Área de 1.279,65 m2, Cadastro Municipal

NO.31.14.07 Lote 05, localizado na Rua Pastor Francisco Palácio - Lado ímpar,

Matrícula no80.808, município e comarca de Votuporanga/SP, de propriedade

desta municipalidade.

Sobre o tereno o<iste uma construção com Área de 155,87 mz a qual

discrimino abaÍxo suas caracterÍsticas, análise e conclusão sobre a devida Área

edificada para a necessidade de demolir construSes exisentes.

§tr9tr
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ffi PREFÊITURA
Secretaria de Planejamento e Habitação

Rua 5ão Paulo , t{" !.815, Pdrirúnio Velho
t7-.3{E-9700 CEP r5.5G,O10

E mrih planejãÍnênto gvotu porànlasp.gov.br
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Secretaria de Planejamento e Hâbitação
Rua 5áo Paulo , N" 3.815, P.tnm{inio velho

17 34+3-9M çEP 15.5m-O10

Imeih planeramentô@aotuporanga.sp.Bov.bÍ

Relatório FotogÉfio

FOTO: O1- Localiaçtu.
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PREFEITURA
Setretaria de Planejamento e Habitação

Ruà São Pâulo , N" 3.815, pãtíimôaio Vêlho
17..34ú-9700 _CE? 15,5m-O10

Émâit plãnêjamêntoêvotupo..ngô.sp.tov.bÍ

FOTO: O2 - Acesso na Rua PastoÍ Franclsco Palácio, cenqr deüeriorada e pÍêsença de enürlhos.
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Secretaria de Planejamento e Habitação
Rúã §ão prulo , ttl" 3.815, P.ÊrimônbVelho

17 3405-9100 CEP 15-5m-010

EÍnâit plaBeiimento@vohrpoíánta.sp8ov.br

FOTO: O3 - Estrufurir expoúta e m.rl cons€wada, desÉe Írcgular de ltxo, trincas e
d€sgastes visívcis, pablogias de infittração.
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Secretaria de Planejamento e Habítação
Rua 5ão Páulo , N" 3.815, PaÍimôniovelho

17 3405.97m CEp 1s.5m-010
Émail, plàneraÍlêntoêvotuporanga"sp.8ov,b{

t

FOTO: 04 - Tdhillo cotn falhas de tdhas, ftação qpo6la, estruhrra ln€ftálica de cobertura
anr ;Éssimo estado de conservação, com sinais de oxidação e corrosão.
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rffi
Secretaría de Planejarnento e Habitação

à 5ão Pãulo , N" 3.8I5, Pãtíimônio Velho
t7 3405-97@ CEp rs.5m-O10

EmâiL plânejâmento@votuporângà.sp gov.bÍ

I

FOTO: 05 - mbgias de infilüações generalizada+ instalaçõ€s antigas e contrapiso
d&riorado.
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Secretaria de Planejarnento e Habitação
Rua 5ão Paulo , il" 3.815, PaÍimónio Velho

17 .3t!05-9700 CEP 15.500-010

Emâit plângamênto@rotupoÍengasp,gov.bÍ

FOTO: O6 - Fissums e lachaduras aparenEs devido a rocahues da strutura, telhado
deüerürrado, patologbs e infiltnções generalizadas, mob, bolor e fenagens com sinais de

oxklação e conosão.
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s€cretaria de Planejamento e Habítação
Rua São Páulic , N" 3.815, PatrimônioVelho

17 3405-9700 CEP 15.500-010

E n|ail; planeFme,tto@votuporângâ.spGov.bÍ

FOTO: O7 - Fissums e ra(üaduras apal€nües dwilo a recahses da esüufun, telhado
deteríomdo, patohgbs e infiltraçõês generalizadas, mofio, bolor e ferragens coÍn sinais de

oxidação e conolrão.

;:.i ;Í :,- -'i ,i. ,;

i: iri, il(rir\ l

xtrtrtr
prelvotupot*nça

PREFEITURA

tí',

t

'r*

\

arFF

/

I

Â

Í"
\, 'rl

\

00000000051

PL 00130/2026



rÉr
$§ PREFEITURA sf,cnrÍlFlr ot

PlrllEJAirEXÍOE
r{tÊrTÂÇÂo

FOTO: 08 - Pabloghs de inÍittmção generaliadas.

Secretaria de Planejamento e Habitação
Rua Sõo P.ulo , t{" 3.815, PatÍiftúnio Velho

17 3405.97ú0-CEP 15.5@010
Emeik planeraírêítoevohJpoÍângôsp gov,br
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Sêcretaria de Planejamento e Habítação
Rua 5Io Pâulo , fi" 3.815, PaúiírôâíoVelho

r7..&rc5-9?00-cEp 15.5m-O10

Emait pLnêiarn€fi toe{roürporengâ spdov.btr

FTOTO: 09 - Pâdogbs de infiltraçõe generalizadas, porta de rnadiein danifieda e
insüahgões antigns.
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Secretaria de Planejamento e Habitação
Ruâ 9ão Pauh , ttl" 3,815, PãtíimônloVelho

17 34Á16.9700 _CEP 15.500{10
E maiL phBeiarneíloevotuporan ge.sp.gd.br

FOTO: 1O -Banheiro corn inslalaçôes antbas, paüologhs de infiltração e fiações expostas.
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ffi PRÉFEITURA
Secretaria de Planejamento e Habitação

Ruô 5ão Fàulo , {" 3.815, pÍrimônioVelho

17..3'|O5-97OO_ CEP 15.5m-O1O

Emaít pl.neiafi rento@votu poíinga.spSov.br

com instalações antigas, pablogias de inftltração, fiações erposlas e
paÍêde dêteÍioÍada no chuYêiro.
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Secretaria de Planejamerrto e Habitação
Rua 5ão Peulo , Í{' 3.815, Prtínúoio Velho

t7 3,tr,-gtw cEp 15.5@-010

Emrit pLíeFmeítoêvotupóÍantâ§p,8ov,br

FOTO; f 2 - Pablogbs de ínfiltração, moúo e bolor, te{hado e calçaíre tto externo danificados.
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Secretaria de Planejamento e Habitaçâo
Rua São Pâulo , t{' 3-815, Paá'rúaioVê]ho

17 346-97rrO-CEP 15,50G.010

Emeih phneiamêítoevo&r poíàlta.sptgov.h'Í

FOTO: 13 - Desníyeis, patologaas de infiltmção, moÍo e telhado daniftcado.
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ffi PREFEITURA 1..-;rí:;.1 ô-ra
; j!Àit j^.,r;'r

Secretaria de Planejamento e Habitação
Rua 5ão F.ulo , Í{" 3"815, perimônbVeltlo

17. :!to5.97rlo- CEP r5.5@O10
É mâit plan€jamêíloevoüúpoíângasp.gov.br

@Ínprometimento de elementos de cobertura, além de danos em

esquadrias e estruturas metálicas expostas à oxidação.

2. fnfraestrutura e Instalações:

As instala eletrôricas e hidráulicas estlio obsoletas e requerem uma revisão

cornpleta para estar em confoÍmidade @m as normas de segurança

vigentes. Aém disso, a falta de manutenção ao longo dos anos resultou

em um estado geral de inadequação e ineficiência.

3. Padrão de Acabamento:

O padrão de acabamento da construção é considerado ultrapassado e de

baixa qualidade. Os materiais uülizados na constnrção desatualizados e

desgastados, contribuindo para uma aparência dewalorizada.

4, Uso e Funcionalidade:

A disposição dos espaços intemos não atende aos padrões modemos de

uso e funcionalidade. A distribuiSo dos cômodos é desordenada e pouco

prática, o que limita o potencial de utilização da edificação.

a
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Secretaria de Planejamento e Habitação
Rue §à Pôulo , il' 3.815, PatÍimônioVelho

17 3ô0É-9700 cEp 15.500-010

Êmâit planejaÍnentoovohrpoíânga.sp.8ov.bÍ

laudo de Avaliação da Construção

Objeb da Ayaliação: Construção de 155,87m2 localizada no tereno de

L.279,65 meüos quadrados, análise da construçâo que poderá ser demolida,

situada na região indusffiial de Votuporanga-SP, conforme solicitado pela

Prefeitu ra de Vdupora n ga -SP, memorand o 2.77 t I 2025.

Consklerações Pre li mi nares:

A presente avaliação foi conduzida com o objetivo de determinar a viabilidade de

manter ou demolir as construSes existentes do terreno mencionado na finalidade

de proporcionar a valorização ao mesmo, antes da devida concorrência de venda

do imóvel. importante ressaltar que o teneno em questão está localizado em

uma área valorizada e indusúial da cidade de Votuporanga-SP. No entanto,

devido às características do terreno e às exigências do mercado imobiliáriq a

uülização das construÉe o<istentes não é viável para um grande

empreendimento (exemplo: Construção de Salões Indusüia is).

Avaliação Técnie:

1, Estado Geral da Consüução:

A edificação apresenta múltiplos indícios de degradação, com

manifestações patologicas visíveis como fissuras em parede e piso,

presença de umidade e infilüases em diversos ambients,

Bnutr
pÍeÍYotuporangâ

CEPr5,stO-OlO uotrpsríte."rp.gwlr
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l s€cretâÍie de Planejamento e Habitação
Rua 5ão P.ub , il" 3.815, Padmônio Velho

17..3/ÚÁ-9too cEP 155@010
Emait plàreramênlo@votu poÍângâ"rp,gov,br

5. Topografia do Teneno:

O terreno apresenta diversos níveis topográficos, o que dÍficulta a implementação

de qualquer projeto de construção ou reabilitação das edificações existentes,

inclusive em desconformidade com a NBR 9050 - Acessibilidade a edificações,

mobiliáriq espaços e equipamentos urbanos.

6. Potencial de Valorita§o:

Diante das atuais condi@ da edificaçãq que exigem intervenSes

esfuuhrrais relevantes e investimentos exprssivos pam sua recuperaSo,

é pouco provável que o imóvel apresente potencial significatÍvo de

valorização no mercado imobiliário. A soma dc danos observados

conpromete a atratividade da área para empreendimentos fuhrros,

tornando inviárel sua comercialização ou rêaproveitamento imediato sem

ampla redrutura$o.

a

7. Conclusão:

C.om base na análise técnica realizada, ryidente que a constnrção de

155,87m2 localizada no terreno de 1.279,65 meüos quadrados em área

indusúial de Votuporanga-SP apresenta um valor consideravelmente

depreciado devido ao seu stado de deteriorafo e inadequação

estnrtural, funcional e estéüca. Além disso, a topografia irregular do

terreno impossibilita qualquer utilização das mnstruções existentes para

futu ros em preend i mentos;

EII EItr
proÍvotuporsnça

I PREFETTURA
[ : :].'

LTÉ§
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I Secretaria de Planejammto e Habitação
Rua 5ão pâulo, N" 3.815, PâtritrúnioVelho

17 3dO5-9700 CEp is-sm-010
Êmai! plânelaÍheírto@votuporêngã.tp gov,bí

Remmenda€e, de forma enfática, a demolição da estruhrra existente, de

modo a üabilizar um novo aproveitamento do teneno que atenda melhor

às e»<igrfucias atuais do merodo. Considerando o elevado grau de

deterioração da edificação e os custos enuoMdos em sua recuperação,

qualquer tentaüva de reabiliüação se mostraria economiomente inviável,

com baixo retomo sobre o investimento.

Votuporanga, 19 de maio de2O25.

GLAU BER CLEBER ffii,lliiilHli$ff318'J
TONIOL DE LrMA:2t r2ast6s3o

LlMA:2 't7zogt6g30 ?11Tr 
2o2s'as'1e 16:74:46

Glauber Cleber Tonbl de Lima
Itl. Sc. Engenharia Civil
CREA n'5O6.175.821-t

ntrtrn
pfêfvotúÊoíângã

r ilr': ' : ., . r,. ..,' ,.,....1 \...: . :. 1, I
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 19/2026

PODER EXECUTIVO 23/01/2026
09:57:06

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ANEXO II -
chave de acesso: PROTM-571006-4A6Y4Y-1F2J5N, adicionado em 23/01/2026 às 09:57:06.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO II, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 130/2026 em 23/01/2026 às 09:57:06.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 19/2026

PODER EXECUTIVO 23/01/2026
09:57:12

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ANEXO III -
chave de acesso: PROTM-571037-1D5S6X-4R6C1G, adicionado em 23/01/2026 às 09:57:12.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO III, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 130/2026 em 23/01/2026 às 09:57:12.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 19/2026

PODER EXECUTIVO 23/01/2026
09:57:17

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ANEXO IV -
chave de acesso: PROTM-571061-8R2N6S-8T1S6R, adicionado em 23/01/2026 às 09:57:17.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO IV, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 130/2026 em 23/01/2026 às 09:57:17.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
3/

01
/2

02
6 

09
:5

7:
21

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
71

08
3-

8D
5E

4R
-6

O
3Q

2M
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000075

PL 00130/2026



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI Nº 19/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 19/2026, em epígrafe foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 26/01/2026 às 16:30:50.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
INÍCIO DA TRAMITAÇÃO APÓS LEITURA NO EXPEDIENTE DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2026

CONFIRMADOLARISSA MARTA SILVA CARDOSO

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 23 de janeiro de 2026.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 26 de janeiro de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI nº 19/2026 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer jurídico, 

consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

SERGINHO DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 19/2026

SERGIO ADRIANO PEREIRA 27/01/2026
10:51:09

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

ROSELAINE CORREIA 27/01/2026
10:19:15

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA - chave de acesso:
PROTM-577550-3G5N5H-1U3G2Y, adicionado em 26/01/2026 às 20:45:34.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
130/2026 em 26/01/2026 às 20:45:34.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 26 de janeiro de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 19/2026, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, obedecendo 

disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

SERGINHO DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 19/2026

SERGIO ADRIANO PEREIRA 27/01/2026
10:51:13

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

VILMAR FERREIRA DA SILVA 27/01/2026
10:49:03

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso:
PROTM-577560-5Y8C8P-6O4X5V, adicionado em 26/01/2026 às 20:45:41.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 130/2026 em 26/01/2026 às 20:45:41.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 26 de janeiro de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 19/2026, para a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

SERGINHO DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 

 

 

 

O WARTÃO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 19/2026

SERGIO ADRIANO PEREIRA 27/01/2026
10:51:16

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 03/02/2026
09:30:00

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - chave de acesso:
PROTM-577572-3A7P6J-0Q6F0S, adicionado em 26/01/2026 às 20:45:47.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 130/2026 em 26/01/2026 às 20:45:47.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 26 de janeiro de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 19/2026, para a COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 

ATIVIDADES PRIVADAS, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

SERGINHO DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) GILMAR AURÉLIO 

 

 

 

SARGENTO MORENO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 19/2026

SERGIO ADRIANO PEREIRA 27/01/2026
10:51:20

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 02/02/2026
16:59:53

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS -
chave de acesso: PROTM-577583-0P0U1S-1Y7S5L, adicionado em 26/01/2026 às 20:45:54.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS
PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado
ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 130/2026 em 26/01/2026 às 20:45:54.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 130/2026 foi alterada
para PÚBLICO em 26/01/2026 às 20:43:50.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 130/2026 torna-se
disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA  
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 21 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 19/2026 

ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo desafetar área institucional para bem 

dominical, objetivando alienação, e determina a forma de pagamento e da utilização 

dos recursos. 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE 

LEI Nº 19/2026- AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DESAFETAR ÁREA 

INSTITUCIONAL PARA BEM DOMINICAL, OBJETIVANDO ALIENAÇÃO, 

E DETERMINA A FORMA DE PAGAMENTO E DA UTILIZAÇÃO DOS 

RECURSOS. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

 

I- DO RELATÓRIO 
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Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei nº 

19/2026, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo desafetar 

área institucional para bem dominical, objetivando alienação, e determina a forma 

de pagamento e da utilização dos recursos.” 

 

Conforme justificativa apresentada pelo Poder Executivo, o incluso 

Projeto de Lei  autoriza o Poder Executivo desafetar área institucional para bem 

dominical objetivando alienação, e determina a forma de pagamento e da utilização 

dos recursos. 

 

A área em questão se trata de uma gleba de terras de mais de 15 mil m², 

onde atualmente se encontra o Centro de Zoonoses municipal, localizada no 6º 

Distrito Industrial. 

 

A alienação objetivará a captação de recursos para serem investidos na 

finalização do Novo Paço Municipal bem como proporcionará, que parte desses 

recursos, seja utilizado para a adequação do local onde será a nova sede do Centro 

de Zoonoses. 

 

Neste mesmo projeto, também estaremos autorizando o Poder 

Executivo a alienar o imóvel ora desafetado, na modalidade leilão, com 10% de 

desconto do valor da avaliação para pagamento à vista, em 02 (duas) vezes, sendo 

uma no ato da arrematação e o restante no ato da desocupação do imóvel, cujo 
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prazo não poderá exceder 6 (seis) meses contados da arrematação, prazo máximo 

que o município terá para desocupar o imóvel alienado. 

 

De acordo com o preconizado na Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei 

Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, preservando o patrimônio público, 

a receita de capital derivada da venda dos imóveis será aplicada em investimentos 

nas áreas de educação, cultura, lazer, saúde, esportes, infraestrutura urbana e obras 

em geral de nossa cidade. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei nº 

19/2026, com a respectiva justificativa; (ii) Mapa; (iii) Laudos de Avaliação (nº 

52/2025, nº 103/2025, e nº 104/2025 e Anexos; (iv) CNM 126417.2.0082958-45 ; (vi) 

e Memorial Descritivo. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 

II-I-COMPETÊNCIA E INICIATIVA 
 

O projeto versa sobre matéria de competência do Município em face 

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, 

e no artigo 8º, inciso I, da Lei Orgânica Municipal de Votuporanga, vejamos: 
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“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 

 

De outro lado, referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA 

SIMPLES dos membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de 

Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as 

resoluções serão aprovadas por maioria simples dos votos, 

presente a maioria absoluta da Câmara Municipal, em um 

único turno de votação, salvo disposições contidas nesta Lei 

Orgânica”. (grifo nosso). 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 3

0/
01

/2
02

6 
14

:3
1:

03
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-5

85
63

5-
5X

8H
4N

-0
B

0F
0Z

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000093

PL 00130/2026



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

5 
 

Além disso, a Lei Orgânica do Município de Votuporanga, dispõe que é 

competência Privativa do Prefeito: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção arti-

culada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do 

número de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de 

iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a ini-

ciativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na admi-

nistração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto no in-

ciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 

fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 
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“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 

direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o 

previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

A proposição é de competência do Chefe do Poder Executivo 

Municipal,nos termos do artigo 56, inciso XXVI, da Lei Orgânica Municipal de 

Votuporanga:  

 

“Art. 56. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

(...) 

XXVI - providenciar sobre a administração dos bens do 

Município e sua alienação, na forma da lei”; (grifo nosso). 

 

De outro lado, a Lei Orgânica do Município de Votuporanga, ao tratar 

sobre a alienação de imóveis, dispõe que: 

 

“Art. 19. Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre 

as matérias de competência do Município e, especialmente:  
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(...) 

VIII - autorizar a alienação de bens imóveis; 

(...) 

 

Art. 28. A discussão e a votação da matéria constante da Ordem 

do Dia só poderão ser efetuadas com a presença da maioria 

absoluta dos membros da Câmara. 

(...) 

 

§ 3º Dependerão do voto favorável de dois terços dos membros 

da Câmara 

(...) 

e) alienação de bens imóveis; 

 

Art. 86. Constituem bens municipais todas as coisas móveis, 

imóveis, semoventes, imateriais, direitos e ações que, a qualquer 

título, pertençam ao Município e ainda aqueles definidos como 

bens públicos no Código Civil. 

(...) 

§ 3º As áreas consideradas institucionais do Município, não 

poderão ser objeto de alienação para fins contrários ao 

originalmente proposto, salvo quando forem desafetadas para 

atender o interesse público e função social, desde que sejam 

substituídas por áreas economicamente equivalentes às 

anteriores. 

(...) 

Art. 89. A alienação de bens municipais, subordinada à exis-

tência de interesse público devidamente justificado, será 
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sempre precedida de avaliação, dependerá de autorização le-

gislativa, e obedecerá às normas legais vigentes.” (grifo 

nosso).  

 

Além disso, o Regimento Interno da Câmara de Votuporanga, dispõe 

que: 

 

“Art. 186. Dependerão do voto favorável de dois terços dos 

membros da Câmara: 

I - as leis concernentes à: 

(...) 

e) alienação de bens imóveis;(grifo nosso). 

 

Feitas essas considerações sobre a competência e iniciativa, a 

Procuradoria OPINA, s.m.j; pela regularidade formal do projeto, pois se encontra 

juridicamente apto para tramitação nesta Casa de Leis. 

 

II.II- CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE  
 

Quanto à constitucionalidade/legalidade, o Projeto de Lei, encontra-se 

em conformidade com os pressupostos constitucionais e legais. 

 

Os bens públicos, segundo o disposto no Código Civil, são classificados 

em “de uso comum do povo”, “de uso especial” e “dominicais”. 

 

“Art. 99. São bens públicos: 
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I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, 

ruas e praças; 

II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados 

a serviço ou estabelecimento da administração federal, esta-

dual, territorial ou municipal, inclusive os de suas autarquias; 

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas 

jurídicas de direito público, como objeto de direito pessoal, ou 

real, de cada uma dessas entidades. 

Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário, conside-

ram-se dominicais os bens pertencentes às pessoas jurídicas 

de direito público a que se tenha dado estrutura de direito pri-

vado. 

Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de uso 

especial são inalienáveis, enquanto conservarem a sua qualifi-

cação, na forma que a lei determinar. 

Art. 101. Os bens públicos dominicais podem ser alienados, 

observadas as exigências da lei. 

Art. 102. Os bens públicos não estão sujeitos a usucapião. 

Art. 103. O uso comum dos bens públicos pode ser gratuito ou 

retribuído, conforme for estabelecido legalmente pela entidade 

a cuja administração pertencerem.(grifo nosso). 
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Os dispositivos acima destacados, indicam que os bens de uso comum 

do povo e os de uso especial, em razão de sua destinação, não podem ser alienados 

enquanto permanecerem afetados ao interesse público. 

 

Já os bens dominicais, segundo a lição de Maria Sylvia Di Pietro, por 

não estarem afetados a finalidade pública específica, podem ser alienados “... por 

meio de institutos de direito privado (compra e venda, doação, permuta) ou de 

direito público (investidura, legitimação de posse e retrocessão...)”, desde que a 

alienação esteja subordinada ao interesse público. (grifo nosso). 

 

Os artigos 90 e 91 da Lei Orgânica do município, também traz 

supedâneos jurídicos para a tramitação de projetos que sejam pertinentes ao 

objetivo almejado pelo Chefe do poder Executivo-alienação de bens municipais: 

 

“Art. 90. A aquisição de bens imóveis, por compra ou permuta, 

dependerá de prévia avaliação e autorização legislativa. 

Art. 91. O uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito 

mediante concessão, permissão, cessão, concessão real de uso, 

locação, comodato, direito de superfície ou autorização, 

conforme o caso e o interesse público exigir. 

§ 4º O Município outorgará, preferencialmente no caso de venda 

ou doação de seus bens imóveis, concessão de direito real de uso, 

mediante prévia autorização legislativa e licitação” (grifo nosso). 

 

A jurisprudência pátria é farta no sentido da possibilidade de alteração 

da destinação de áreas institucionais pelo Poder Público: 
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ADMINISTRATIVO. DESAFETAÇÃO DE BENS PÚBLICOS. ART. 17 

DA LEI N. 6.766/79- O COMANDO CONTIDO NO ART. 17 DA LEI 

N. 6.766/79 DIRIGE-SE AO LOTEADOR, PROIBINDO-O DE 

ALTERAR A DESTINAÇÃO DOS ESPAÇOS LIVRES DE USO 

COMUM- A EDILIDADE PODERÁ FAZE-LO, DESDE QUE POR 

REGULAR AUTORIZAÇÃO LEGAL. RECURSOS CONHECIDOS E 

PROVIDOS. (Resp 33.493/SP, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/11/1993, DJ 13/12/1993, p. 

27417).(grifo nosso). 

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA- LEI MUNICIPAL QUE DOOU IMÓVEIS DE 

PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO A EMPRESAS PRIVADAS- 

INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE- LEI QUE 

AUTORIZOU A DOAÇÃO E A DESAFETAÇÃO- OBSERVÂNCIA DO 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE E DA FINALIDADE PÚBLICA- ÁREA 

DOADA DE USO INSTITUCIONAL E NÃO ÁREA VERDE, 

INEXISTINDO VEGETAÇÃO A SER DESMATADA- ESCOLHA DO 

LOCAL DE INSTALAÇÃO DAS EMPRESAS E DESTINAÇÃO DA ÁREA 

DO LOTEAMENTO SUJEITOS A JUÍZO DE CONVENIÊNCIA E 

OPORTUNIDADE POR PARTE DA ADMINSITRAÇÃO – AGRESSÃO 

AO MEIO AMBIENTE NÃO CONFIGURADA. Preliminares 

rejeitadas. Sentença improcedente. Apelo desprovido. (TJRS 

Apelação Cível n° 70000891366. Quarta Câmara Cível, Tribunal 

de Justiça do RS, Relator: João Carlos Branco Cardoso, Julgado 

em 27/09/2000). 
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Imperioso o entendimento, portanto, de que é possível a alteração da 

destinação de áreas institucionais pelos Municípios, presente o indispensável 

requisito do interesse público, tomando-se por certa a autonomia municipal. 

 

Em suma, o STF firmou o entendimento, já reconhecido pela União, da 

competência dos municípios para afetar e desafetar bens, inclusive em áreas verdes 

e institucionais, assim como estabelecer, para cada zona em que se divida o território 

municipal, os usos permitidos de ocupação do solo. 

 

O Estatuto das Cidades (Lei Federal nº 10.257/2001) preconiza a 

necessidade de se evitar vazios urbanos, otimizando o uso dos espaços públicos para 

tornar mais justa a função social da propriedade, onde a infraestrutura está presente 

nesses lotes “ociosos” sem aproveitamento dessa disponibilidade. 

 

No inciso VI, do art. 2º da Lei nacional nº 10.257/2001, pela qual 

regulamentados os arts. 182 e 183 da Constituição da República e estabelecidas as 

diretrizes gerais da política urbana, dispõe-se que a política urbana tem por objetivo 

ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade 

urbana, pelas diretrizes gerais fixadas, notadamente, sobre a ordenação e controle 

do uso do solo. 

 

Quanto à constitucionalidade/legalidade, o Projeto de Lei, encontra-se 

em conformidade com as normas estabelecidas na Constituição Federal, na Lei 

Orgânica do Município de Votuporanga e no Regimento Interno. 
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Diante disso, o Projeto de Lei nº 19/2026, é constitucional, sem vício 

de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação pertinente. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto acima, entende-se que o presente Projeto de Lei nº 

19/2026, atende aos pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 30 de janeiro de 2026. 

 
 
ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER
JURÍDICO (CONSTITUCIONALIDADE) - chave de acesso: PROTM-585635-5X8H4N-0B0F0Z,
adicionado em 30/01/2026 às 14:31:03.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 30 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO (CONSTITUCIONALIDADE), conforme
se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 130/2026 em
30/01/2026 às 14:31:03.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 130/2026 

PROJETO DE LEI Nº 19/2026 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente Projeto de Lei autoriza o Poder ExecuƟvo a desafetar área insƟtucional localizada 

no 6º Distrito Industrial, convertendo-a em bem dominical, com o objeƟvo de possibilitar sua 

alienação por meio de licitação, na modalidade leilão, por valor não inferior ao da avaliação, visando 

à captação de recursos para a Įnalização do Novo Paço Municipal e para a adequação do local 

desƟnado à nova sede do Centro de Zoonoses. 

Após análise da matéria e em consonância com o parecer da Procuradoria LegislaƟva, 

entende-se que não há óbices ao prosseguimento da proposição, uma vez que se trata de matéria 

de interesse local, de iniciaƟva privaƟva do Poder ExecuƟvo, devidamente acompanhada do laudo 

de avaliação. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 4 de fevereiro de 2026. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 19/2026

VILMAR FERREIRA DA SILVA 06/02/2026
15:34:14

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

NATIELLE GAMA GRACIANO 13/02/2026
13:20:50

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 09/02/2026
10:13:07

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso: PROTM-592872-6K5W1L-5S5P6O,
adicionado em 05/02/2026 às 15:30:28.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de fevereiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
130/2026 em 05/02/2026 às 15:30:28.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 130/2026 

PROJETO DE LEI Nº 19/2026 

RELATOR: SARGENTO MORENO 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei autoriza o Poder ExecuƟvo a desafetar área insƟtucional para bem 

dominical objeƟvando alienação, por meio de licitação, na modalidade leilão, objeƟvando captação 

de recursos para serem invesƟdos na Įnalização do Novo Paço Municipal, bem como para a 

adequação do local onde será a nova sede do Centro de Zoonoses. 

Trata-se de uma gleba de terras de mais de 15.000 mil m², localizada no 6º Distrito Industrial, 

avaliada em R$ 3.967.080,00 (três milhões, novecentos e sessenta e sete mil e oitenta reais), 

conforme laudo em anexo. 

Após análise do processo, veriĮca-se que a proposição atende aos princípios legais, 

Įnanceiros e orçamentários que regem a matéria, estando em conformidade com o disposto na Lei 

de Responsabilidade Fiscal, uma vez que a receita de capital decorrente da alienação do imóvel será 

desƟnada à realização de invesƟmentos, notadamente nas áreas de educação, cultura, lazer, saúde, 

esportes, infraestrutura urbana e obras em geral do Município. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 4 de fevereiro de 2026. 

SARGENTO MORENO 

RELATOR 

 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Aprova e recomenda o parecer do Sr. Relator 

 

O WARTÃO 

PRESIDENTE 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 19/2026

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 13/02/2026
11:51:24

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 09/02/2026
10:13:11

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

VILMAR FERREIRA DA SILVA 06/02/2026
15:34:18

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - chave de acesso: PROTM-592885-0X5K0C-5G3E1S,
adicionado em 05/02/2026 às 15:30:34.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de fevereiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
130/2026 em 05/02/2026 às 15:30:34.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 130/2026 

PROJETO DE LEI Nº 19/2026 

RELATOR: GASPAR 

 

Senhor Presidente, 

O presente Projeto de Lei autoriza o Poder ExecuƟvo a desafetar área insƟtucional, 

convertendo-a em bem dominical, com a Įnalidade de possibilitar sua alienação por meio de 

licitação, na modalidade leilão, visando à captação de recursos para a Įnalização do Novo Paço 

Municipal, bem como para a adequação do local desƟnado à nova sede do Centro de Zoonoses. 

Conforme informado por representante do Poder ExecuƟvo em reunião, a área objeto da 

proposição apresenta potencial para viabilizar a instalação de novas indústrias, diante da 

inexistência de terrenos disponíveis no local e da existência de interessados, o que tende a 

impulsionar o desenvolvimento econômico e a geração de empregos no Município. 

Diante disso, esta Comissão, no âmbito de sua competência, opina favoravelmente ao 

prosseguimento da matéria. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 4 de fevereiro de 2026. 

 

GASPAR 

RELATORA 

 

A COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS 

Aprova e recomenda o parecer do Sr. Relator 

 

SARGENTO MORENO 

PRESIDENTE 

 

 

RICARDO BOZO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 19/2026

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 09/02/2026
10:13:14

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

GILMAR AURÉLIO 18/02/2026
16:58:25

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS 18/02/2026
21:07:25

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS - chave de acesso:
PROTM-592890-3P5M3O-7S4I6D, adicionado em 05/02/2026 às 15:30:41.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de fevereiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS
PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado
ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 130/2026 em 05/02/2026 às 15:30:41.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

 

GAP/OF/Nº 177/2026 

 

 

Votuporanga 06 de abril de 2026.  

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste solicitar a retirada 

do Projeto de Lei nº 19/2026 da Pauta da ordem do dia da 11ª Sessão Ordinária, de 06 de abril 

de 2026. 

Na oportunidade, reitero os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Atenciosamente. 

 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  

VOTUPORANGA - SP. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4891-C4F9-0CF0-AD03

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 06/04/2026 10:48:33 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/4891-C4F9-0CF0-AD03
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 19/2026

PODER EXECUTIVO 06/04/2026
12:25:14

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO
RETIRADA DE PAUTA - chave de acesso: PROTM-937828-2P0L1M-5C8Z6J, adicionado em
06/04/2026 às 12:25:14.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 6 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO RETIRADA DE PAUTA, conforme se
depreende do documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 19/2026
foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 130/2026 em 06/04/2026 às 12:25:14.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

12ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 13 DE ABRIL DE 2026
19ª LEGISLATURA: 01/01/2025 A 31/12/2028 | 2º ANO LEGISLATIVO: 01/01/2026 A 31/12/2026

PROJETO DE LEI Nº 19/2026

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE
FAVORÁVELPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

15 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

10

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos em 13/04/2026 às
20:31:40. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI Nº 19/2026.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 13 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER
DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 19/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 130/2026 em 13/04/2026 às 20:48:40.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
3/

04
/2

02
6 

20
:4

8:
40

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
K

1P
8D

-1
A

8P
2V

-1
P

5G
0X

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000119

PL 00130/2026



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

12ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 13 DE ABRIL DE 2026
19ª LEGISLATURA: 01/01/2025 A 31/12/2028 | 2º ANO LEGISLATIVO: 01/01/2026 A 31/12/2026

PROJETO DE LEI Nº 19/2026

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE
FAVORÁVELPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

15 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

10

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos em 13/04/2026 às
20:48:41. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI Nº 19/2026.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 13 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER
DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 19/2026 foi aditado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 130/2026 em 13/04/2026 às 20:49:23.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES
PRIVADAS

12ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 13 DE ABRIL DE 2026
19ª LEGISLATURA: 01/01/2025 A 31/12/2028 | 2º ANO LEGISLATIVO: 01/01/2026 A 31/12/2026

PROJETO DE LEI Nº 19/2026

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE
FAVORÁVELPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

15 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

10

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos em 13/04/2026 às
20:49:08. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI Nº 19/2026.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 13 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER
DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS,
conforme se depreende do documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI
Nº 19/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 130/2026 em 13/04/2026
às 20:49:29.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 19/2026

12ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 13 DE ABRIL DE 2026
19ª LEGISLATURA: 01/01/2025 A 31/12/2028 | 2º ANO LEGISLATIVO: 01/01/2026 A 31/12/2026

PROJETO DE LEI Nº 19/2026

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE
FAVORÁVELPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

15 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

10

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos em 13/04/2026 às
20:49:27. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI Nº 19/2026.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 13 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO
DE LEI Nº 19/2026, conforme se depreende do documento antecedente, referente
ao PROJETO DE LEI Nº 19/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
130/2026 em 13/04/2026 às 20:55:21.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

AUTÓGRAFO Nº 48 – DE 14 DE ABRIL DE 2026 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, nos seus termos, o Projeto de Lei nº 19/2026, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 130/2026, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar área localizada no 6º Distrito 

Empresarial “Valdevir Davanço”, passando de área Institucional para bem dominical, com as 

seguintes medidas e confrontações: 

IMÓVEL 1 
Cadastro Municipal: NO.31.14.07.09 
Matrícula: 82.958 
Logradouro: Rua Pastor Francisco Palácio, lado impar 
Área: 15.258,00 metros quadrados 
 

 Memorial descritivo:  

“Tem início no ponto localizado no alinhamento da Rua Orlando Comar divisa com a Área 
Verde 01; daí segue em linha reta pelo alinhamento da referida Área Verde 01, numa extensão de 
120,06 metros até um ponto; daí deflete à direita e segue em linha reta confrontando com a Rua 
Thereza Hildebrande Petenucci, numa extensão de 107,91 metros até um ponto; daí deflete à 
direita e segue em curva na confluência da Rua Pastor Francisco Palácio com a Rua Thereza 
Hildebrande Petenucci no desenvolvimento de 11,98 metros e raio de 9,00 metros até encontrar 
outro ponto; daí segue em linha em linha reta confrontando com a rua Pastor Francisco Palácio, na 
extensão de 104,99 metros até outro ponto; daí deflete à direita e segue em curva na confluência 
da Rua Orlando Comar com a Rua Pastor Francisco Palácio no desenvolvimento de 16,29 metros e 
raio de 9,00 metros até outro ponto; daí segue finalmente em linha reta no alinhamento da Rua 
Orlando Comar na extensão de 129,18 metros até encontrar o ponto de início desta descrição, 
totalizando uma área de 15.258,00 metros quadrados.” 

 Art. 2º A área desafetada no artigo anterior será alienada, tendo como finalidade a geração 

de receita de capital para investimentos nas áreas da educação, saúde, cultura, lazer, esportes, 

infraestrutura urbana e obras em geral no Município. 

Art. 3º A alienação será feita mediante venda na modalidade leilão, com 10% de desconto do 

valor da avaliação para pagamento à vista, em 02 (duas) vezes, sendo uma no ato da arrematação 

e o restante no ato da desocupação do imóvel, cujo prazo não poderá exceder 6 (seis) meses 

contados da arrematação, prazo máximo que o município terá para desocupar o imóvel alienado.  
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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Art. 4º A escritura definitiva somente será lavrada após a quitação integral do valor do 

imóvel.  

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei, serão atendidas com os recursos 

previstos nas dotações consignadas no orçamento anual, complementadas se necessário.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 14 de abril de 2026. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

 
EMERSON PEREIRA 

1º Secretário 
 

Publicado e registrado na Secretaria Parlamentar da Câmara Municipal de Votuporanga, em 
14 de abril de 2026. 
 

 
LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 

Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 19/2026

DANIEL DAVID 14/04/2026
09:56:29

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.11.226 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

EMERSON PEREIRA 14/04/2026
13:26:42

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.15.7 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AJpk6LaWZhJx8gs= | VALID_FROM: 2025-12-29 18:05:00 | VALID_TO:
2026-12-29 18:05:00 | FINGERPRINT: C4AC3B81E0B81145E22AC42086DE395D966D3F66 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 12047ADE180AD9DBF1C9A91A9DD5AB8C14B8D5DD | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 14/04/2026
10:39:31

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
54.232.189.113 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: YQElAQlL+eE= | VALID_FROM: 2025-01-09 16:57:00 | VALID_TO:
2028-01-09 16:57:00 | FINGERPRINT: 9CF754A5F88856FFB4E1652E3827F35EC34B748F | ISSUER: AC SOLUTI Multipla v5 | RDN_ISSUER:
/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=AC SOLUTI v5/CN=AC SOLUTI Multipla v5 | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
D5CE83DD0564B531D2C03621084AF4FBFF069FDA | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento AUTÓGRAFO
NOS SEUS TERMOS Nº 48/2026 - chave de acesso: PROTM-947458-2I6N6T-5X8L8U, adicionado
em 14/04/2026 às 08:01:59.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
4/

04
/2

02
6 

08
:0

5:
47

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-3
J0

P
5R

-7
V

0C
7X

-5
I1

K
8D

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000128

PL 00130/2026



CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 14 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento AUTÓGRAFO NOS SEUS TERMOS Nº
48/2026, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 19/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 130/2026
em 14/04/2026 às 08:01:59.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 138/2026/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 14 de abril de 2026 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência os Autógrafos nºs 48 a 56/2026 

referentes, respectivamente, ao Projeto de Lei nº 19/2026, ao Substitutivo do Projeto de Lei nº 

21/2026, bem como aos Projetos de Lei nºs 39, 41, 42, 43, 44, 63 e 74/2026, aprovados por esta 

Câmara Municipal na 12ª Sessão Ordinária, realizada em 13 de abril de 2026. 

 

Sem mais para o momento, renovo votos da mais elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeito Municipal 
Votuporanga - SP  
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 138/2026

DANIEL DAVID 14/04/2026
09:56:30

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.11.226 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO DA
PRESIDÊNCIA Nº 138/2026 - chave de acesso: PROTM-947894-7X6X8C-6T7Q1W, adicionado em
14/04/2026 às 08:54:32.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
4/

04
/2

02
6 

08
:5

8:
35

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-6
M

1U
4D

-1
H

8J
6M

-5
H

8S
4P

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000131

PL 00130/2026



CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 14 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE Nº 138/2026
ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 19/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 130/2026 em 14/04/2026 às 10:39:03.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Assunto Re: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA
AUTÓGRAFOS REFERENTES AOS PROJETOS APROVADOS NA
12ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2026

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2026-04-14 14:42

Boa tarde,

Acuso recebimento.
Atenciosamente,

Natalia Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

Em 14/04/2026 14:26, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo o Ofício da Presidência nº 138/2026 encaminhando os autógrafos referentes aos projetos
aprovados na 12ª Sessão Ordinária, realizada em 13 de abril de 2026.

encontram-se também em anexo os pareceres aprovados da Comissão de Justiça e Redação promovendo
alterações/correções nos Projetos de Lei nºs 39, 41, 44 e 63/2026.

Sem mais, renovo protestos da mais elevada estima e consideração.

At.te,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Secretaria Parlamentar
Câmara de Votuporanga/SP
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO
DO AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 19/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 130/2026
em 15/04/2026 às 08:07:21.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI Nº 19/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 19/2026, foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 15/04/2026 às 14:30:53.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
DEVOLUÇÃO À SECRETARIA ADMINISTRATIVA

CONFIRMADOPRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 15 de abril de 2026.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Art.  7º  A  remuneração  do  agente  do  setor  privado
oco r re rá  med ian te  a  u t i l i zação ,  i so l ada  ou
cumulativamente,  de  qualquer  uma  das  seguintes
modalidades:

I- - tarifas cobradas dos usuários;
II- - recursos do Tesouro Municipal;
III- - cessão de créditos do Município, excetuados os

relativos  a  impostos,  e  das  entidades  da  Administração
Municipal;

IV- - transferência de bens móveis e imóveis;
V- - pagamento em títulos da dívida pública, emitidos

com observância da legislação aplicável;
VI-  -  cessão  de  direitos  relativos  à  exploração

comercial de bens públicos, inclusive de natureza imaterial,
tais como marcas, patentes, bancos de dados, métodos e
técnicas de gerenciamento e gestão;

VII-  -  outorga  de  direitos  sobre  bens  públicos
dominicais;

VIII-  -  outras  receitas  alternativas,  complementares,
acessórias ou de projetos associados; e

IX-  -  tributos  vinculados  destinados  especificamente
para  este  fim.

Art.  8º  Aplicam-se  às  parcerias  público-privadas  e
concessões previstas nesta Lei as normas gerais federais,
inclusive sobre concessão e permissão de serviços e de
obras  públicas,  modalidades  de  licitações  e  contratos
administrativos e de parceria público-privada.

Art.  9º  Os  órgãos  e  as  entidades  da Administração
Pública Direta e Indireta responsáveis pela concessão de
licenças ambientais, ou que estejam vinculadas, direta ou
indiretamente,  aos  procedimentos  para  o  licenciamento
ambiental, atenderão prioritariamente os projetos incluídos
no Programa, se necessário.

Art.  10.  Fica  autorizada  a  Administração  Pública
Municipal,  nas áreas dispostas no artigo 4º desta Lei,  a
firmar com outros entes públicos contratos administrativos,
contratos  privados,  convênios  de cooperação,  consórcios
públicos, contratos de programas e atos unilaterais com o
objetivo de gestão, delegação da gestão e prestação de
atividades de interesse público mútuo.

Art.  11.  Fica  autorizada  a  contratação  de  Parceria
Público-privada e/ou concessões dos seguintes objetos:

I - iluminação pública;
II - trânsito e gerenciamento de tráfego;
III - mobilidade;
IV - funcionalidades de cidade inteligente;
V - câmeras e monitoramento;
VI - fornecimento de internet em espaços públicos;
VII - manutenção de equipamentos de distribuição de

energia elétrica;
VIII  -  Iluminação  de  destaque,  cênica  e  de  festejos

públicos.
Art.  12.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15

de abril de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento
Esta  Lei  sofreu  emenda  da  Comissão  de  Justiça  e

Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 417, de 15 de abril de 2026

(Autoriza  o  Poder  Executivo
desafetar  área Institucional  para
bem  dominical,  objetivando
alienação,  e  determina  a  forma
de pagamento e da utilização dos
recursos)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar
área  localizada  no  6º  Distrito  Empresarial  “Valdevir
Davanço”,  passando  de  área  Institucional  para  bem
dominical, com as seguintes medidas e confrontações:

IMÓVEL 1
Cadastro Municipal: NO.31.14.07.09
Matrícula: 82.958
Logradouro: Rua Pastor Francisco Palácio, lado impar
Área: 15.258,00 metros quadrados
Memorial descritivo:
"Tem início no ponto localizado no alinhamento da Rua

Orlando Comar divisa com a Área Verde 01; daí segue em
linha  reta  pelo  alinhamento  da  referida  Área  Verde  01,
numa extensão de 120,06 metros até um ponto; daí deflete
à direita e segue em linha reta confrontando com a Rua
Thereza Hildebrande Petenucci, numa extensão de 107,91
metros  até  um  ponto;  daí  deflete  à  direita  e  segue  em
curva na confluência da Rua Pastor Francisco Palácio com a
Rua Thereza Hildebrande Petenucci no desenvolvimento de
11,98 metros e raio de 9,00 metros até encontrar outro
ponto; daí segue em linha em linha reta confrontando com
a  rua  Pastor  Francisco  Palácio,  na  extensão  de  104,99
metros  até  outro  ponto;  daí  deflete  à  direita  e  segue  em
curva  na  confluência  da  Rua  Orlando  Comar  com  a  Rua
Pastor  Francisco  Palácio  no  desenvolvimento  de  16,29
metros e raio de 9,00 metros até outro ponto; daí segue
finalmente  em  linha  reta  no  alinhamento  da  Rua  Orlando
Comar na extensão de 129,18 metros até encontrar o ponto
de  início  desta  descrição,  totalizando  uma  área  de
15.258,00 metros quadrados".

Art.  2º  A  área  desafetada  no  artigo  anterior  será
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alienada,  tendo  como  finalidade  a  geração  de  receita  de
capital para investimentos nas áreas da educação, saúde,
cultura, lazer, esportes, infraestrutura urbana e obras em
geral no Município.

Art.  3º  A  alienação  será  feita  mediante  venda  na
modalidade  leilão,  com  10%  de  desconto  do  valor  da
avaliação para pagamento à vista,  em 02 (duas)  vezes,
sendo uma no ato da arrematação e o restante no ato da
desocupação do imóvel , cujo prazo não poderá exceder 6
(seis) meses contados da arrematação, prazo máximo que
o município terá para desocupar o imóvel alienado.

Art. 4º A escritura definitiva somente será lavrada após
a quitação integral do valor do imóvel.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei,
serão atendidas com os recursos previstos nas dotações
consignadas  no  orçamento  anual,  complementadas  se
necessário.

Art.  6º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15
de abril de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Tássia Gélio Coleta
Secretária Municipal de Planejamento Urbano
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 418, de 15 de abril de 2026

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DA  RUA  LUZIA  OSTI  DE  AVILA,
LOCALIZADA  NO  LOTEAMENTO
PARQUE  ESPLANADA)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Passa  a  denominar-se  RUA  LUZIA  OSTI  DE
AVILA, a atual Rua 06, localizada no Loteamento Parque
Esplanada, registrado no Cartório de Registro de Imóveis e
Anexos sob a Matrícula nº 77.809, nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15
de abril de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 39/2026, de

autoria do vereador Osmair  Ferrari  e  sofreu Emenda da
Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 419, de 15 de abril de 2026

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DA RUA MANOEL THEODORO DOS
SANTOS,  LOCAL IZADA  NO
L O T E A M E N T O  P A R Q U E
ESPLANADA)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA MANOEL THEODORO
DOS SANTOS a atual  Rua 05,  localizada no Loteamento
Parque Esplanada, registrado no Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº 77.809, nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15
de abril de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 63/2026, de

autoria do vereador Cabo Renato Abdala e sofreu Emenda
da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 420, de 15 de abril de 2026

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DA  RUA  BENEDITO  BATISTA
COUTINHO,  LOCALIZADA  NO
LOTEAMENTO  JARDIM  VIVENDAS
II)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA BENEDITO BATISTA
COUTINHO  a  atual  Rua  Projetada  1,  localizada  no
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7.417, DE 15 DE
ABRIL DE 2026, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 19/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 130/2026
em 16/04/2026 às 15:34:44.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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